
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento complementar do requerimento de credenciamento apresentado ao Edital
nº 114/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de
Oftalmologia para atendimento a demanda dos usuários do SUS, relativo aos Grupos 02, 03, 04 e 07,
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. Aos 28 (vinte e oito) dias do
mês de setembro de 2020 reuniram-se na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, a Comissão
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 06/2020/SMS/HMSJ, para na forma da lei, proceder
ao julgamento complementar do requerimento de credenciamento apresentado ao referido Edital (Anexo
SEI  7176183). Empresa participante: CENTRO CIRÚRGICO OFTALMOLÓGICO RGA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 26.919.784/0001-40. Aberta a sessão, passando a conferência dos documentos
apresentados, a Comissão registra o acostamento aos autos do Memorando SEI 7197582 - SES.UAA.ACA 
, encaminhado pela Equipe da Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação, referente à solicitação
complementar da empresa participante. Nesse contexto, registra-se que a presente análise ficou limitada
à verificação da regularidade e validade dos registros da empresa e profissionais no respectivo conselho
e documentos fiscais já apresentados, conforme Anexos SEI 6532781 e 7176183, considerando que os
demais documentos de credenciamento já foram objeto de análise na Ata de Julgamento
SEI 6532781. Dessa forma, após análise dos documentos citados, nos termos do
Memorando encaminhado, a Comissão decide HABILITAR a empresa CENTRO CIRÚRGICO
OFTALMOLÓGICO RGA LTDA. para os itens constantes no Memorando SEI 7197582 -
SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento  complementar apresentado (SEI 7176183), de acordo
com os valores definidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.  Nada mais a tratar,
foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 
Presidente da Comissão: Barbara Maria Moreira
 
Membros da Comissão: Dayane de Borba Torrens                     Laercio Prestini
 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Maria Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 28/09/2020, às 10:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane de Borba Torrens, Servidor(a)
Público(a), em 28/09/2020, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Laercio Prestini, Servidor(a) Público(a),
em 28/09/2020, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7243287 e o código CRC B2BA8B32.
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